
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI N° 1024, DE 17 DE JANEIRO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Estabelece a Revisão Geral Anual nos vencimen-
tos,- proventos e Salários dos Servidores do quadro
efetivo, quadro em extinção (CLT) e detentores
das Cargos em Comissão e Funções Gratificados.

An. 1 Q A presente Lei trata da Revisão Geral Anual, prevista no An. 37,

Inciso X, da Constituição Federal.

Art. 2Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Pro-
vimento Efetivo, Magistério Municipal, passam a ter os seguintes valores, respeitando os
índices previstos no Plano de Carreira dos mesmos:

§ 10 -Os índices estão corrigidos segundo a variação do IG-PM (Indice
Geral de Preço de Mercado), considerando o período de julho a dezembro de 2003.
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§ 2" -O vencimento básico do quadro de provimento efetivo, Magistério,
é considerado o Nível "} ", Classe "A", do quadro de salários previsto no caput do Arti-go 2Q da presente Lei; ,
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§ 32 Os Contratos Temporários, na forma prevista nos Art. 252 e 253, Lei
072, de 12 de julho de 1994, serão considerados como vencimento básico para a função
de Professor do Magistério Municipal, o Nível "2", Classe "A", do quadro de salários
previsto no Art. 12 da presente Lei.

Art. 3.9. Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Pro-
vimento Efetivo, terão os seguintes valores, respeitando os índices previstos no Plano de
Carreira dos Servidores Municipais.
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Art. 4!! Os Salários dos Servidores pertencentes ao Quadro em extinção
Regime CLT, terão os seguintes valores, mantida a variação de 12% (doze por cento),
entre- cada Padfã(}: --~
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CARGO EM EXTINÇÃO (REGIME CLT)

Art. sQ Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Car-
gos em Comissão e Funções Gratificadas, terão os seguintes valores, de acordo com o

Plano de Carreira dos Servidores Municipais:

CARGO EM COMISSÃO
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Art. 

6Q Fica revogada a Lei ~: 988, de 13 de junho de 2004.

Art. 79. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 17 de Janeiro de 2005.
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Registre-s -se
Em 17 de OS

Sandra Eli deitas Portella
Secretária e Governo e Planejamento
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JUSTIFICATIVA

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores

Versa o presente Projeto de Lei apresentar a esta colenda casa legislativa
para apreciação e aprovação do índice de Revisão Geral Anual, confonne detennina o
lnciso X, do Art. 37, da Constituição Federal, que por força de Leis, tratando-se de perí-
odo eleitoral, só poderá ser repassado o índice inflacionário de julho a dezembro de
2003, o que representa 2,62%, segundo o IG-PM do mesmo período.

Gasto de pessoal de julho a dezembro de 2003 -R$ 1.421.922,83
Média/ Mês -R$ 203..181,84 X 2,62% = R$ 5.322,05

Receita Corrente Líquida -R$ 5.987.078,49
Valor já reajustado na média/mês = R$ 208.453,89 X 7 (6 meses + 130 salário)= R$

1.459..177.23 + R$ 1.421.922,83= R$ 2.881.100,06
Estimativa com gasto em pessoal = 48,12%.

Lembramos os Nobres Vereadores que o limite prudencial é de 51,30%
O percentual apresentado está dentro do nosso limite máximo, portanto pedimos

uma especial-atenção- dos Nobres Vereadores na aprovação em Regime de Urgência
neste Projeto, especialmente porque se trata da melhoria salarial dos nossos servidores,
justificativa esta suficiente para merecer a atenção ora pedida, que refere-se a revisão
salarial do período discriminado, sendo que o mesmo não foi dado devido anteceder ano
eleitoral, fic~para posterior regularização. Quanto aos cargos em comissão padrão
12, foi regulamentado pela Lei n° 995, de 10 de agosto de 2004.

Atenciosamente,
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